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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N° 023/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ``ALTERA A LEI N°  ldo/2005, QUE INSTITUI
0 PLAN0 DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E A LEI N°
836/2025,  QUE  CRIA  A  SECRETARIA  MUNICIPAL I)E
TURISMO, PARA CRIAR CARGOS EM COMISSÃO NO
ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

1.   Do  Relatório

0 presente Parecer Final, analisa o Projeto de Lei n° 09/2026 que ALTERA

A LEI N° 140/2005. QU INSTITUI 0 PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS

I]os   sERvlDOFms  pÚBLlcos   MUNlclpAls,  E   A  LEI   No  836/2025,  QUE   cRIA   A

SECRETARIA MUNICIPAL DE  TURISMO, PARA CRIAR CARGOS EM  COMISSÃO NO

ÂMBITO DA SECRETA[UA MUNICIPAL I)E TURISM0 E I)Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Assim, cumpre a este Relator se manifestar sobre o mérito do Projeto de Lei.

Após o estudo da matéria passo a mmifestação e ao final, OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.
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Regulamente despachado para a leitura, o Projeto de Lei, que ao  ser autuado

na   Secretaria   da   Câmara   Municipal recebeu o n o9/2026, vem a esta   Comissão permanente

a  que   compete  a  análise de  mérito,  confomidade  com   a  Lei  Orgânica do  Município   e o

contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de  Leis.

Trata-Se De Projeto De Lei De lniciativa Do Poder Executivo que ALTERA

A LEI N° 140/2005, QUE INSTITUI 0 PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS

DOS   SERVIDORES   PÚBLICOS   MUNICIPAIS,   E   A   LEI   N°   836/2025,   QUE   CRIA   A

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO, PARA  CRIAR  CARGOS  EM  COMISSÃO  NO

ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Em  decorrência  do  aumento  do  gasto  com  pessoal  pela  criação  dos

seguintes CARGOS EM COMISSÃO:

1 -01  (um) cargo de Diretor do Depailamento de Turismo, com símbolo CC2, carga horária de 40

(quarenta) horas semanais;

11  -01  (um)  cargo  de Chefe  de  Turismo,  com  si'mbolo  CC3,  carga  horária  de  40  (quarenta)  horas
semanais;

111 -01  (um) cargo de Assessor de Turismo, com símbolo CC5, carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais.

Nestesentido,oPoderExecutivoanexouaoProjetodeLeiemtela,estudo

de impacto orçamentário financeiro, tendo sido cumprido os requisitos exigidos pela Lei

de Responsabi]idade Fiscal.

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

na Lei Orgânica Muicipal e na Constituição Federal.
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Neste sentido, verifica-se que não há qualquer óbice para sua aprovação.

Por fim, cumpre destacar que todas as etapas do processo legislativo foram cumpridas.

3.    Dovoto.

Diante do exposto, diante dos aspectos que cumpre-me examinar neste Parecer Final,

não havendo  óbices à aprovação  do  Projeto de  Lei n° n 09/2026, haja vista que  os preceitos

constitucionaisg legais e regimentais quanto a sua tramitação foram cumpridos.

SALA  DAS  COMISSOES, em  06  de março de  2.026.

VEREADORA FABIANA DE LARA
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